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 NOTIFICAÇÃO Nº 003, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
 

“Notifica Servidor Público Municipal 
sobre a possível acumulação indevida 
de cargos/funções”.  

 
JÂNIO ALVES DE ANDRADE, Secretário Municipal de Educação do Município de 

Nova Redenção, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que determina o art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, 

 
CONSIDERANDO a notificação expedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia, que, em tese, apresenta a situação de ilegalidade no acúmulo de 
cargos/funções, sendo indicado por aquela Corte de Contas a possível acumulação indevida de 
01 cargo de Professor, neste município e 01 cargo de Auxiliar Administrativo, no município 
de Utinga – BA, pelo Servidor Público Municipal, o Sr. TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA,  

 
RESOLVE: 

 
NOTIFICAR o Servidor Público Municipal, o Sr. TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA, 

Matrícula Funcional sob o nº 1560, para, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, apresentar 
justificativa e/ou opção pelo vínculo, legalmente, permitidos, sob pena de instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, no RITO SUMÁRIO, com bloqueio salarial. 

 
A apresentação da justificativa ou opção de vínculo pelo Servidor Público Municipal 

deverá ser entregue, por escrito, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Redenção, situado à Avenida Nascer do Sol, s/n, Centro, nesta cidade, no 
horário de expediente. 

 
Publique-se, Notifique-se. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, 27 de 

agosto de 2019. 
 

JÂNIO ALVES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3A37ECC2FA09349BD88445CD23938B87


		2019-08-27T17:12:34-0300




